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C1\wíARA wíUNICIPAL DE TAQUARITINGA -

- Estadu de Sãu Paulo -

DECRETO LEGISLATIVO Nº I005 DE 20 DE JUNHO 2002. 

c:oncede Dipioma de Honra ao Mérito 

A l'âmara Municipal de l'aquaritinga 

1JBCR1'.:1A: 

Dr. CHIGUEO KAMADA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Taquaritinga, aprovou e ele promulga o seguinte DECRE1'0 
LE<iISLAllVU: 

, 
Art.1° - E concedido Divloma de Honra ao Mérito ao 

Sr.HORGEL FAMELLI, por relevantes serviços prestados ao Município. 

Art.2" - As despesas decorrentes do presente JJecreto 
Legislativo, correrão por conta de verba própria, suplementadas se necessário. 

Art 3"- Jiste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
si1a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Saia das Sessões l'restdente Manoel dos Santos, em 20 de junho 
de 2002. 

e da Câmara Mu11icipal 

egistrado e Publicado 11a Selretaria da Câmara Municipal, na data 
supra. 

- DR. ADIR f4.0 GABRIEL -
Diretor de Secre a da Câmara Municipal 


